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VOTO
O SENHORMINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):
Submeto ao Plenário o referendo de acordo homologado com base

nos seguintes fundamentos:
“Na decisão liminar em que determinei a suspensão da

prescrição das pretensões indenizatórias de todos os lesados
pelos atos objeto desta demanda, fiz questão de anotar que a
extensão e a gravidade do quadro descrito na inicial apontam
para a premente necessidade de coordenação de ações por parte
dos Poderes constituídos a fim de que seja possível oferecer
uma resposta uniforme e imediata, evitando-se a pulverização
de soluções jurídicas diversas para situações de fato idênticas,
obtendo-se, assim, celeridade, homogeneidade e eficácia na
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proteção de direitos e garantias fundamentais de vulneráveis.
Para que se possa atender os interesses daqueles atingidos

pelos espúrios atos descritos na inicial, a cooperação entre os
Poderes e as instituições da República se impõe, constituindo-se
verdadeiro dever de índole constitucional para a preservação
da dignidade humana e da garantia de direitos fundamentais,
restando, portanto, satisfeito o requisito de admissibilidade da
ADPF.

De há muito, defendo a adoção de políticas públicas e
institucionais com vistas a construção de mecanismos
adequados e estruturantes para resolução célere e eficiente de
controvérsias jurídicas, seja por meio de práticas voltadas à
solução consensual de conflitos, seja no sentido de ampliar e
democratizar o acesso à justiça.

Nesse cenário, a atuação do Supremo Tribunal Federal
(STF) na presente ação, assume papel fundamental e estrutural
na promoção da eficiência e da racionalização da justiça
brasileira, pelo seu exemplo no tratamento adequado dos
conflitos, especialmente no que se refere à adoção de práticas
consensuais, tanto na fase pré-processual quanto após a
judicialização das demandas.

O presente Acordo Interinstitucional caminha nessa
direção. Trata-se de instrumento em que a União e a Autarquia
responsável pelo pagamento dos benefícios previdenciários
firmaram acordo com as principais Instituições do Sistema de
Justiça com legitimidade constitucional para defender
interesses dos cidadãos brasileiros, com a finalidade de
implementar soluções operacionais consensuais para a
devolução célere e integral dos valores que foram descontados
indevidamente de seus benefícios.

A iniciativa encontra-se em absoluta consonância com a
diretriz traçada no preâmbulo da Constituição Federal de 1988,
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a qual consagra a promoção da ‘solução pacífica das
controvérsias’ pelo Estado como ideia fundante da ordem
constitucional, estando a atuação jurisdicional no sentido de
impulsionar a solução consensual dos conflitos ratificada no art.
3º, § 2º, do Código de Processo Civil.

É imperativa a atuação das instituições signatárias na
divulgação não apenas do acordo, como também da
voluntariedade de sua adesão pelos beneficiários do RGPS que
foram vítimas de fraudes mediante descontos não autorizados
por parte de entidades associativas e dos efeitos jurídicos
dessa adesão, não apenas quanto ao ressarcimento pela
Administração Pública, como também no que se refere à não
limitação ou prejuízo do exercício, pelos beneficiários, de
eventuais direitos que entendam lhes assistir em face das
entidades associativas envolvidas, os quais poderão ser
demandados no foro estadual competente (cláusula quinta,
parágrafo segundo, do acordo).

Posto isso, ausente qualquer óbice e considerando-se a
urgência em se realizar a devolução imediata dos valores
descontados indevidamente dos benefícios de aposentados e
pensionistas, homologo, para que produza efeitos jurídicos e
legais, o acordo formulado pelas partes, com fundamento no
art. 487, inc. III, al. b, do Código de Processo Civil.

Como consectário lógico da referida homologação,
determino a suspensão do andamento dos processos e da
eficácia das decisões que tratam de controvérsias pertinentes
aos requisitos, fundamentos e extensão da responsabilidade da
União e do INSS pelos descontos associativos indevidos
realizados por atos fraudulentos de terceiros que tenham sido
realizados entre março de 2020 e março de 2025 (conforme
artigo 3º da Instrução Normativa PRES/INSS nº 186/2025).

Mantenho, outrossim, a determinação de suspensão da
prescrição das pretensões indenizatórias de todos os lesados
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pelos atos objeto desta demanda, até o término desta ação, a fim
de proteger os interesses dos beneficiários que serão
ressarcidos, sem necessidade de ingresso no Poder Judiciário.
Com essa medida, tutelam-se os interesses dos aposentados e
pensionistas e evita-se a grande onda de judicialização que já se
faz presente em todo o país.

Registro, ademais, que a Suprema Corte decidiu, na ADI
nº 7064, de relatoria do Ministro Luiz Fux, que os pagamentos
relativos ao passivo de precatórios decorrente das Emendas
Constitucionais nºs 113/02 e 114/02 deveriam ser incluídos nas
excepcionalidades do art. 3º, § 2º, da Lei Complementar nº
200/23, para fins de verificação do cumprimento da meta de
resultado primário a que se referem o art. 4º, § 1º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, prevista na lei de
diretrizes orçamentárias.

Na ocasião, o Tribunal reconheceu que ‘[a] postergação do
pagamento de valores relativos aos precatórios que excederam
o teto fixado em Emenda à Constituição [teria ensejado] o
sacrifício de direitos individuais do cidadão titular de um
crédito em face do poder público, abalando sobremodo a
legítima confiança nas instituições’.

A fortiori, essa mesma razão justifica que os valores a
serem utilizados para reposição imediata, na via administrativa,
do patrimônio dos beneficiários da Previdência Social que
foram vítimas das fraudes com descontos não autorizados,
acordada nestes autos, sejam excepcionados do cálculo para
fins do limite disciplinado no art. 3º da Lei Complementar nº
200/23, conforme § 2º do dispositivo, independentemente de
figurar em crédito extraordinário; seja porque o pagamento
dos valores pela Fazenda Pública seria, em última análise,
incluído em precatório ou requisição de pequeno valor (RPV)
quando da responsabilização do Poder Público, seja porque a
providência está justificada nos postulados da dignidade da
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pessoa humana, da segurança jurídica e da confiança legítima
nas instituições, os quais foram abalados com a supressão
espúria de recursos de natureza alimentar do patrimônio de
cidadãos brasileiros vulneráveis.

Por fim, afirmo que a presente homologação não extingue
a presente ADPF e a ADPF nº 1.234, as quais deverão
permanecer em trâmite para o acompanhamento da execução
do acordo homologado, bem como para a análise, em tempo
oportuno, do seu mérito, no qual compreendido o debate acerca
da constitucionalidade das normas de regência da política
pública e da legitimidade dos atos autorizativos dos descontos
empreendidos nas folhas de pagamento de benefícios
previdenciários à luz dos preceitos fundamentais destacados na
petição inicial, e, sendo legítimos, para a definição de critérios e
procedimentos que deverão ser observados pelos atores da
política pública.

Para fins de referendo desta decisão, paute-se a presente
ADPF na forma regimental, para a próxima sessão ordinária
virtual do Plenário desta Corte.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 2 de julho de 2025.”

Por pertinente, a submissão da decisão liminar ao referendo do
Plenário da Corte deve levar em conta, também, o acréscimo feito por
meio do despacho de 9 de julho de 2025, nos seguintes termos:

“Reexaminando os autos, verifico a necessidade de
retificar erro material constante da decisão liminar de 2 de julho
de 2025 (e-doc. 93), para constar que a dotação orçamentária
destinada ao cumprimento das obrigações objeto do Acordo
Interinstitucional homologado seja excluída dos limites
referidos no art. 3º da Lei Complementar nº 200/23, conforme §
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2º do dispositivo, bem como para fins de verificação do
cumprimento da meta prevista no art. 4º, § 1º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.”

Essa possibilidade de afastamento das regras de cunho fiscal
também foi reconhecida por ocasião do deferimento da abertura de
crédito extraordinário “exclusivamente para fazer frente à grave
‘pandemia’ de Incêndios e Secas na Amazônia e no Pantanal” nos autos
da ADPF nº 743, na qual prevaleceu a importância do meio ambiente e da
vida das populações afetadas pela tragédia climática.

Por essas razões, proponho o referendo da medida cautelar
concedida, inclusive quanto à homologação do acordo firmado pelas
partes, nos termos e nas condições referidos na fundamentação acima.

É como voto.


